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Portaria Nº 1329/2022 - GaB/seMas 22 de JUNHo de 2022.
Objetivo: Realizar fiscalização ambiental em conjunto com a SEMMA do mu-
nicípio de Quatipuru (Pa) referente a pesca predatória na Bacia de Boa vista.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Quatipuru/Pa, tracuateua/Pa e Primavera/Pa e São João de Pirabas/Pa
Período: 06/07 a 10/07/2022 – 04 e ½ diárias.
Servidores:
- 57191997/3 - david olivEira lUZ - (técnico em Gestão de Pesca e 
aquicultura)
- 5954904/1 - roNald WHENdErSoN riBEiro da coSta - (técnico em 
Gestão de Meio ambiente )
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 817938
Portaria Nº 1340/2022 - GaB/seMas 23 de JUNHo de 2022.

objetivo: trabalho de orientação e capacitação nos processos de inspeção 
de barragens, junto a difiSc e vistoria técnica, obedecendo o cronograma 
anual 2022 de Segurança de Barragens desta GEMiM.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Goianésia do Pará/Pa, Xinguara/Pa, tucumã/Pa, conceição do 
araguaia/Pa, Santa Maria das Barreiras/Pa, Marabá/Pa, Parauapebas/Pa 
e ourilândia/Pa.
Período: 27/06 a 17/07/2022 - 20 e ½ diária.
Servidores:
- 57214834/1 - SaNdro foro triNdadE - (assistente de infra-Estrutura)
- 5654777/1 - GilBErto GoNZalEZ PiNa - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 818250
Portaria Nº 1349/2022 - GaB/seMas 24 de JUNHo de 2022.

objetivo: realizar ação de fiscalização ambiental de barragens de acu-
mulação de água, referente a 4ª campanha para o cumprimento das Me-
tas/2022 do Programa de consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das 
águas - ProGEStÃo-ciclo ii, juntoá agência Nacional de águas que pos-
sui como entidade coordenadora do Programa no Estado esta SEMaS.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Goianésia do Pará/Pa, Xinguara/Pa, tucumã/Pa, conceição do 
araguaia/Pa e Santa Maria das Barreiras/Pa
Período: 27/06 a 11/07/2022 – 14 e ½ diárias.
Servidores:
- 55587537/1 - carla tatiaNi do carMo PErEira - (técnico em Gestão 
de Meio ambiente)
- 5926565/2 - iGor PErEira diNiZ - (técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 5893920/3 - raQUEl SoarES SoUZa - (técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5954935/1 - BrENdo lUiZ araUJo alvES - (técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 57194272/1 - JoElcio SoSiNHo caScaES - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 818968
Portaria Nº 1524/2022 - GaB/seMas 13 de JULHo de 2022.

objetivo: Participar do Seminário “o ecoturismo como instrumento de con-
servação dos manguezais”, organizado pela Semas e instituto de Estudos 
costeiros da UfPa em parceria com icMBio, Setur e Prefeitura Municipal de 
Bragança e a rare Brasil.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Bragança/Pa
Período: 21/07 a 25/07/2022 – 4 e ½ diárias
Servidor:
- 57175460/1 - JUlio cESar MEYEr JUNior – (técnico em Gestão de 
agropecuária)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 828275

editaL de NotiFicaÇÃo

NotiFicaÇÃo 159151 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022
À
MUriEl PalHa dE alMEida
ENd: rUa aNHaNGUEra, Nº 09 Qd. 18.
cEP: 68.515-000 - ParaUaPEBaS - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MURIEL PALHA DE AL-
MEIDA, CPF: 073.267.335-62, notificada de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 2927/2021, no qual consta o auto de infração aUt-
2-S/20-10-00947/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 533,98 hectares de vegetação nativa, localizada fora da área de reserva 
legal (arl),dentro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença da au-
toridade ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o 
art. 53, do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, 
inciso i e vi da lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, 
da lei federal Nº 9.605/1998.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

NotiFicaÇÃo 159157 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022
À
SiMoNE alicE da Silva
ENd: r. JoaQUiM dE NaZarÉ PiNGarilHo Nº 15
cEP: 68.193-000 - PraiNHa - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) SIMONE ALICE DA SILVA, 
CPF: 089.106.754-03, notificada de acordo com o auto do Processo Infracio-
nal Nº 1845/2021, no qual consta o auto de infração aUt-2-S/20-11-00726/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 18,26 hectares de 
vegetação nativa, localizada fora da área de reserva legal (arl),dentro do 
Bioma amazônico,sem autorização ou licença da autoridade ambiental com-
petente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 53, do decreto federal 
Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e vi da lei Estadual 
Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 159160 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
PaUlo aBraiM MaScarENHaS
ENd: MarGEM dirEita do rio itatá - ZoNa rUral
cEP: 68.360-000 - SENador JoSÉ Porfirio - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) PAULO ABRAIM MAS-
CARENHAS, CPF: 396.106.912-34, notificada de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 12320/2021, no qual consta o auto de infração 
aUt-2-S/21-03-00266/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 45,29 hectares de vegetação nativa ou de espécies nativas planta-
das, obejeto de especial preservação, sem autorização ou licença do órgão 
ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, 
do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, 
da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 159162 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
PaUlo aBraiM MaScarENHaS
ENd: MarGEM dirEita do rio itatá - ZoNa rUral
cEP: 68.360-000 - SENador JoSÉ Porfirio - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) PAULO ABRAIM MAS-
carENHaS, cPf: 396.106.912-34, notificada de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 5147/2021, no qual consta o auto de infração 
aUt-2-S/21-02-00308/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 202,09 hectares de vegetação nativa ou de espécies nativas planta-
das, obejeto de especial preservação, sem autorização ou licença do órgão 
ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, 
do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, 
da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 159163 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
laUrivaN PErEira da coSta
ENd: rUa tUliPa, Nº 13, Qd. 01, lotE 13 - rESidENcial MoNtENEGro
cEP: 68.380-000 - SÃo fÉliX do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) LAURIVAN PEREIRA DA 
COSTA, CPF: 838.437.522-49, notificada de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 30617/2020, no qual consta o auto de infração aUt-
2-S/20-09-00526/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 4,30 hectares de vegetação nativa ou de espécies nativas plantadas, 
obejeto de especial preservação, sem autorização ou licença do órgão am-
biental competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do 
decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, 
da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da 
lei federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 159165 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
laUrivaN PErEira da coSta
ENd: rUa tUliPa, Nº 13, Qd. 01, lotE 13 - rESidENcial MoNtENEGro
cEP: 68.380-000 - SÃo fÉliX do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) LAURIVAN PEREIRA DA 
COSTA, CPF: 838.437.522-49, notificada de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 30590/2020, no qual consta o auto de infração aUt-
2-S/20-09-00524/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-


